
 
 

 
XIX Reunião Técnica de Escritórios 
Governamentais Responsáveis   
do Fornecimento da  Informação 
Estatística  de Comércio Exterior  
26 - 27 de outubro de 2017 
Montevidéu - Uruguai 
 
 

 
ALADI/RE.COMEX/XIX/di 3  
26 de outubro de 2017 

 

 
 
 

AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA-GERAL  
EM CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES  

EMANADAS DA XVIII RECOMEX 
 
 

 
  O presente documento foi elaborado com o propósito de informar aos 
participantes da XIX Reunião Técnica de Escritórios Governamentais Responsáveis 
pelo Fornecimento da Informação Estatística de Comércio Exterior as tarefas 
realizadas pela Secretaria-Geral em cumprimento das recomendações formuladas 
pela XVIII RECOMEX. 
 
 A seguir apresentam-se as recomendações emanadas dessa reunião, bem 
como as ações desenvolvidas pela Secretaria em cumprimento de cada uma das 
mesmas. 

 
Primeira Recomendação  

 
“Apoiar as atividades relacionadas ao desenvolvimento e à manutenção do 

software, o aperfeiçoamento e a atualização do Site da ALADI, e em particular do 
Sistema de Informação de Comércio Exterior (SICOEX)”. 

 
Em cumprimento da presente recomendação, a Secretaria-Geral encontra-se 

realizando, e em alguns casos já finalizou, uma série de atividades detalhadas a 
seguir.  

 
Em primeiro lugar, cabe destacar que estão sendo desenvolvidos os trabalhos 

no Sistema de Correlações de Nomenclaturas Tarifárias (SICONA) com vistas a 
disponibilizar a versão 2017 que inclui as correlações entre as nomenclaturas 
nacionais e regionais baseadas na Sexta Emenda do Sistema Harmonizado. 

 
Em segundo lugar, a Secretaria está redesenhando o Sistema de Manutenção 

das Medidas não Tarifárias, atendendo requerimentos apresentados pela UNCTAD e 
incorporando melhoras nas funções. 
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Em terceiro lugar, a fim de melhorar a visualização do site para que se adapte 

aos diferentes dispositivos (deseño responsivo), desenvolveu-se um protótipo e 
continuamos trabalhando no mesmo. O portal Pymeslatinas está sendo redesenhado e 
em breve será incluído novamente na Seção “Portales Conexos” (Portais Conexos).  

 
Finalmente, a Secretaria desenvolveu uma série de melhoras no Sistema de 

Informação de Comércio Exterior. Por um lado, implementou-se um conjunto de 
consultas que permitem visualizar a informação de comércio exterior correspondente 
aos países-membros desagregada mensalmente. Por outro, incorporou-se um novo 
módulo de consultas referido à informação de comércio exterior dos países centro-
americanos. Estas melhoras descrevem-se com mais detalhe posteriormente neste 
documento.  

 
Por último, no módulo referido a “Acordos e Preferências”, desenvolveu-se uma 

série de consultas que permitem dispor de uma visão global do processo de 
desgravação tarifária que se desenvolve no âmbito da ALADI. Neste caso, 
apresentam-se dois indicadores resumo que se referem à cobertura e à profundidade 
das preferências tarifárias, para cada ano e tipo de acordo, desagregados por relação 
bilateral e capítulo do Sistema Harmonizado. Os resultados são apresentados em 
tabelas e também podem ser visualizados em mapas. 

 
 

Segunda Recomendação  

 
“Encomendar à Secretaria-Geral realizar a manutenção do “Manual de 

Instruções” à luz da atualização das recomendações e padrões internacionais, 
focando-se especialmente naqueles conceitos e definições que afetam os critérios 
estabelecidos para o fornecimento de informação dos organismos nacionais à 
Secretaria-Geral”. 

 
A Secretaria atualizou o Manual de Instruções e na XIX RECOMEX 

apresentará as modificações que registra a nova versão do mesmo, que será 
divulgada mediante o site da Associação. 
 
 
Terceira Recomendação  

 
“Prestar assistência técnica aos países que apresentem dificuldades para o 

fornecimento de informação básica de comércio exterior, de acordo com os padrões 
estabelecidos no “Manual de Instruções para o fornecimento uniforme dos dados de 
comércio exterior”, priorizando aqueles países-membros que registram um maior 
atraso no fornecimento de informação à Secretaria-Geral”. 
 

Durante o período ao que faz referência o presente relatório, nenhum dos 
países-membros da ALADI solicitou assistência técnica. Sem prejuízo disto, a 
Secretaria considera oportuno reiterar que está à disposição para prestar assistência 
aos organismos nacionais que solicitarem.  
 
 
Quarta Recomendação  
 

“Encomendar à Secretaria-Geral começar a divulgar, mediante o SICOEX, 
informação de comércio exterior dos países-membros de caráter mensal, bem como 
suas respectivas políticas de revisão de dados, a fim de oferecer aos diferentes 
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usuários novas ferramentas para a análise da conjuntura comercial da região. 
Recomenda-se, ainda, que a Secretaria trabalhe em conjunto com os organismos 
nacionais responsáveis de fornecer a informação visando melhorar a oportunidade em 
que a mesma é divulgada”. 

 
A partir do mês de junho do presente ano a Secretaria-Geral começou a 

divulgar informação de comércio exterior de mercadorias de caráter mensal mediante 
o SICOEX. 
 
 As estatísticas mensais de comércio exterior nesse sistema apresentadas 
compreendem o período desde o ano 2010 até a atualidade. As mesmas são 
publicadas de forma desagregada por país informante, fluxo de comércio (exportações 
e importações) e por país ou região co-participante. 

 
A divulgação de cifras mensais permite aos diferentes usuários realizar um 

melhor acompanhamento da conjuntura econômica e comercial dos países-membros 
da Associação. Por este motivo, a Secretaria continua realizando os maiores esforços 
para trabalhar, em conjunto com os organismos nacionais responsáveis de fornecer a 
informação, com vistas a melhorar a oportunidade em que se divulga a mesma. 

 
Por outro lado, a Secretaria-Geral solicitou aos organismos nacionais que 

realizassem uma breve descrição da cobertura das estatísticas de comércio exterior, 
dos sistemas comerciais utilizados e da política de revisão de dados que levam 
adiante. Alguns organismos enviaram essa informação, a qual foi incorporada ao 
SICOEX, e espera-se que os restantes enviem em breve.  

 
Finalmente, cabe assinalar que foi incluída também nesse sistema a referência 

ao momento em que foi realizada a última atualização de informação de comércio 
exterior correspondente a cada ano, tipo de comércio (exportação e importação) e 
país. 

 
 

Quinta Recomendação  
 
“Encomendar à Secretaria-Geral continuar avançando no processo de ampliar 

a cobertura de países latino-americanos e caribenhos incluídos em seu Sistema de 
Informação de Comércio Exterior (SICOEX)”. 
 
 A partir do mês de julho do presente ano a Secretaria-Geral começou a 
divulgar, mediante o SICOEX, informação do comércio exterior de mercadorias  
correspondentes aos países centro-americanos. 
 

Esta informação foi fornecida pela Secretaria de Integração Econômica Centro-
Americana (SIECA) e tem sua origem em fontes oficiais. Esta conquista é o resultado 
da cooperação desenvolvida entre a Secretaria-Geral da ALADI e a SIECA ao amparo 
do Acordo-Quadro assinado em maio de 2016.  
 

As estatísticas do comércio centro-americano que se apresentam no Sistema 
compreendem o período desde o ano 2007 até a atualidade. As mesmas se publicam 
de forma desagregada por país informante (Costa Rica, El Salvador, Guatemala, 
Honduras, Nicarágua e Panamá), por fluxo de comércio (exportações e importações) e 
por país ou região co-participante. Apresentam-se, ainda, os principais parceiros 
comerciais e produtos comercializados por cada país centro-americano, bem como o 
comércio por grupo de itens (capítulo, posição e subposição). 
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Sexta Recomendação 

 
“Continuar com os trabalhos destinados a contar com uma tabela de correlação 

entre o Sistema Harmonizado e a Classificação Internacional Industrial Uniforme 
Revisão 4 que sirva de referência mínima em nível regional. Sugere-se que os 
esforços que se realizem contemplem tanto a versão 2012 do Sistema Harmonizado 
quanto a versão 2017, cuja entrada em vigor terá lugar em 1° de janeiro de 2017”. 

 
A Secretaria-Geral continuou com os trabalhos de correlação mencionados 

nesta recomendação. Em particular, completou as tabelas de correlação entre o 
Sistema Harmonizado tanto em sua versão 2012 quanto em sua versão 2017 com a 
Classificação Internacional Industrial Uniforme Revisão 4. 

 
Os resultados dos trabalhos referidos serão apresentados na XIX RECOMEX e 

colocados à disposição dos organismos nacionais responsáveis de fornecer a 
informação de comércio exterior à Secretaria-Geral da ALADI. 

 
 

Sétima Recomendação  
 

“Encomendar à Secretaria-Geral compartilhar os avanços que em matéria de 
aplicação das políticas de dados abertos correspondentes às estatísticas de comércio 
exterior de mercadorias estejam sendo realizados pelos países-membros”. 

 
Em cumprimento desta recomendação, a Secretaria-Geral divulgou mediante 

seu site a apresentação realizada pelo Serviço Nacional de Aduanas do Chile, no 
âmbito da XVIII RECOMEX, sobre sua experiência em matéria de dados abertos de 
comércio exterior. 

 
Por sua vez, começou a realizar um levantamento preliminar dos “portais 

oficiais de dados abertos” que possuem os países-membros da Associação e 
identificou aqueles que permitem o acceso a informação do comércio exterior de 
mercadorias. A informação preliminar obtida pela Secretaria deveria ser 
complementada com aquela que surja no âmbito da presente reunião, com vistas a 
contar com um levantamento preciso dos dados incluídos nos “portais oficiais de 
dados abertos” dos países-membros. Uma vez finalizado o levantamento, os 
resultados do mesmo serão distribuídos aos organismos participantes da presente 
reunião.  
 
Oitava Recomendación  
 

“Impulsionar a participação das aduanas nacionais neste fórum técnico a fim de 

facilitar a coordenação com os respectivos organismos compiladores nacionais com 
vistas a melhorar a oportunidade e a qualidade da informação em matéria de comércio 

exterior de bens”. 
 

Em cumprimento desta recomendação, a Secretaria-Geral, mediante as 
respectivas Representações Permanentes, encaminhou o convite formal para 
participar na XIX RECOMEX a todas as aduanas nacionais dos países-membros. 

 
 

__________ 
 


